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PROJETO DE LEI Nº 042, DE 29 DE MARÇO DE 2018. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Especial. 

 
 

                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 
Orçamentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 10.217,58 (dez mil, 
duzentos e dezessete reais e cinquenta e oito centavos), classificados sob a 
seguinte dotação orçamentária: 

 

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
20.608.0015.2033 - Apoio ao Produtor Rural - Recurso: 1232  
4.4.20.93 - Indenizações e Restituições             R$ 10.217,58 
 
Total ESPECIAL                 R$ 10.217,58 
 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá 

de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Superávit financeiro 
Recurso 1232                  R$ 10.217,58 
 
Total Fonte de Recursos                R$ 10.217,58 

 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 29 DE MARÇO DE 2018. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 042, DE 29 DE MARÇO DE 2018. 
Expediente: 6633/2018. 

 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria de 
Obras e Serviços, no valor de R$ 10.217,58 (dez mil, duzentos e dezessete reais e 
cinquenta e oito centavos). 

Tais valores são destinados para devolução de saldo referente a 
rendimentos da conta vinculada ao contrato de repasse nº 816717/2015 do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário. Conforme consta no item “3” do contrato 
acima mencionado, para prestação de contas final o saldo remanescente não 
utilizado na execução do Contrato de Repasse deve ser devolvido tão logo seja 
concluído o resgate da aplicação financeira. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa, a fim de que possa ser devidamente realizada a 
prestação de contas final do contrato. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 29 DE MARÇO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 
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